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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de 

água mineral para suprir as necessidades das secretarias municipais de Tanhaçu-BA, O pregão será 

realizado no site www.licitacoes-e.com.br, na qual encontra se o edital completo. Demais publicações e 

Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do município: 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: de 

01/07/2022 a partir das 17h45min até 12/07/2022 as 09h00min. Inicio da sessão de disputa eletrônica: 

12/07/2022 às 09h30min. Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos 

Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2022, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de 

Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a frota municipal de Tanhaçu-BA, O 

pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, na qual encontra se o edital completo. Demais 

publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do município: 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: de 

01/07/2022 a partir das 17h45min até 12/07/2022 as 14h00min. Início da sessão de disputa eletrônica: 

12/07/2022 às 14h30min. Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos 

Prefeito Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

RELATÓRIO DA IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

CONTA DOS BENEFICIÁRIOS DA LEI FEDERAL 14.017/2020, LEI ALDIR 

BLANC, EM 2020/2021 DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU. 

 

Em 29 de Junho de 2020 foi aprovada e sancionada a Lei Federal Nº 14.017 que buscava 

gerar um auxílio a Espaços Culturais e Trabalhadores e Trabalhadoras da Cultura de todo 

o Brasil atingido pela crise no âmbito cultural gerada pela Pandemia da COVID-19. O 

Município de Tanhaçu realizou todos os trâmites legais exigidos pelo órgão Federal 

competente, aderindo e sendo signatário de toda a documentação necessária, constando 

Plano de Ação 13.392.0007 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS e 

demais dados na Plataforma de Transparência Governamental chamada Plataforma Mais 

Brasil. Em seguida foi criado o Grupo Colegiado/Comitê específico de caráter paritário 

(sociedade civil e poder público) através do DECRETO MUNICIPAL Nº 113/2021 para 

validar e acompanhar todo o processo. Salienta-se que a Comissão da Lei Aldir Blanc 

entrou em consenso e por avaliação contextual, que fosse implantado a modalidade de 

edital constante no Art.º2 e seu Inciso 3 da Lei Federal 14.017/2020. Criamos o Cadastro 

Municipal de Cultura para Espaços Culturais e Trabalhadores e Trabalhadoras da Cultura, 

através do DECRETO MUNICIPAL Nº118/2021, criamos a Regulamentação Municipal 

pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 164/2021, desenvolvemos todos os processos de 

divulgação e esclarecimento para a comunidade com reuniões virtuais e oficinas de 

capacitação para agentes culturais diversos do município para acompanhamento de 

prestação de contas. Foi promovido o instrumento de Chamamento Público Oficial e 

democrático Chamado 1º EDITAL DE APOIO A ARTE E A CULTURA DE TANHAÇU, e 

gerados seus trâmites de forma legal e transparente, cuja Comissão de Avaliação 

Publicada no Diário Oficial do Município de caráter paritário (sociedade civil e poder 

público) nomeada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 175/2021 agiu de forma pura e 

promoveu a habilitação, homologação (DECRETO Nº 183/2021)  e divulgou o resultado 

pelo DECRETO Nº 189/2021. Mediada neste processo célere e honroso a Secretaria de 

Educação e Cultura de Tanhaçu promoveu o pagamento dos valores a todos os 

premiados, Espaços de Cultura e Agentes de Cultura, respeitando as dotações 

orçamentárias ditadas pela Lei Orgânica do Município, onde foram abertos Créditos 

Orçamentários cabíveis em tempo, DECRETO 10 (10.1). Respeitou-se o cumprimento do 

Decreto Federal 10.464/2020, sua Lei Régia Federal 14.017/2020 e seus comunicados 

gerados pela Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo para devoluções e 

devidos acompanhamentos de prestações de conta. A nova Gestão Executiva Municipal, 

empossada em 2021, seguiu fielmente o roteiro legal, perfazendo as devoluções cabíveis 

e acompanhando os beneficiários para que cumprissem-se suas ações devidas até então 

pactuadas. Promovemos o convite mediante PORTARIA SMEC Nº004/2022 para aqueles 

que ainda estavam em débito de prestação de conta de seus objetos pactuados para que 

nenhum beneficiário ficasse prejudicado e entrasse em contato com a Secretaria de 

Educação e Cultura para dirimir qualquer dúvida. Sendo assim, viemos através deste 

relatório fortalecer o compromisso desta gestão na busca de transparência e legalidade 
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em zelar pelo bem público e assegurar o bom cumprimento global da Lei Federal 

14.017/2020 que fora aplicada em nosso Município. Abaixo consta Lista de beneficiários, 

valores, Objetos Pactuados/Propostas/Projetos/Contrapartidas, seus devidos locais de 

implantação, caminhos virtuais de internet  e datas. 

Logo em seguida anexamos Lista de beneficiários, valores recebidos por cada, Objetos 

Pactuados/Projetos/Contrapartida, datas de execução, locais de implantação, entrega 

e/ou execução e/ou caminhos virtuais de internet. 

 

Resultado final do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 – TANHAÇU/BA - 

PROGRAMA ALDIR BLANC – 1º EDITAL DE APOIO A ARTE E A CULTURA DE 

TANHAÇU DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

CATEGORIA ESPAÇOS CULTURAIS 

MODALIDADE MULTILINGUAGENS 

Valor total R$ 29.000,00 previsto no Edital, reconfigurados em 11 prêmios de R$ 2.900,00 

para Apresentação/Difusão – num total de R$ 31.900,00  

MODALIDADE REISADO 

Valor total R$ 8.000,00 previsto no Edital, reconfigurados em 2 prêmios de R$ 2.000,00 

para Apresentação/Difusão – num total de R$ 4.000,00  

 

CATEGORIA AGENTES CULTURAIS - DIFUSÃO ARTÍSTICA 

MODALIDADE ARTESANATO 

Valor total R$ 36.000,00 previsto no Edital, reconfigurados em 36 prêmios de R$ 2.000,00 

para Apresentação/Difusão – num total de R$ 72.000,00  

MODALIDADE MÚSICA 

Valor total R$ 36.000,00 previsto no Edital, reconfigurados em 21 prêmios de R$ 2.000,00 

para Apresentação/Difusão – num total de R$ 42.000,00  

MODALIDADE MULTILINGUAGENS 

Valor total R$ 60.000,00 previsto no Edital, reconfigurados em 10 prêmios de R$ 2.000,00 

para Apresentação/Difusão – num total de R$ 20.000,00  
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NÚMERO BENEFICIÁRIO VALOR 
RECEBIDO 

OBJETO 
PACTUADO/ 
PROJETOS/ 

CONTRAPARTIDA 

DATA(S) DE 
EXECUÇÃO 

LOCAL DE 
IMPLANTA

ÇÃO 

ENTREGA/ 
EXECUÇÃO 

CAMINHO 
VIRTUAL DE 
INTERNET 

CATEGORIA ESPAÇOS CULTURAIS - DIFUSÃO ARTÍSTICA - MODALIDADE MULTILINGUAGENS 

01 Thiago Tadeu Sousa 
Santana  

R$2.900,00 Documentário: Som 
e Cor da Caixa 

17/03/2022 TANHAÇU/
BA 

17/03/2022 https://youtu.b
e/atUL0FO34V

A 

02 Maria Leoncia dos 
Santos 

R$2.900,00 Minidocumentário 
sobre o Pastinho 

03/03/2022 TANHAÇU/
BA 

03/03/2022 https://www

.instagram.c

om/tv/Capt0

48JDB1/?ut

m_source=i

g_web_copy

_link 

03 Bruna Vitória Silva 
Moura 

R$2.900,00 Reforma Espaço 
Cultural  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/1U_WfPxf6Z

8 

04 Maria Rita Oliveira 
Silva 

R$2.900,00 Aquisição de 
Cadeiras para o 

Espaço Cultural da 
Associação 

Quilombola do 
Tucum  

16/02/2022 TANHAÇU/
BA 

16/02/2022 https://m.faceb
ook.com/story.
php?story_fbid
=19804337254
62152&id=100
004866308135 

05 João Batista Pinto R$2.900,00 Conclusão do Chica 
Baiana Studio  

14/03/2022 TANHAÇU/
BA 

14/03/2022 https://youtu.b
e/dmIWpIEPg

5Y 

06 Édna Araújo Vieira 
Matos  

R$2.900,00 Curso de Corte e 
Costura  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/286Fn7eotvk 

07 Geane da Silva 
Gonçalves  

R$2.900,00 Construção do 
Espaço  

17/03/2022 TANHAÇU/
BA 

17/03/2022 https://www.yo
utube.com/wat
ch?v=HesQM2

qKSl4 

08 Zenilson Barboza 
Agnelo  

R$2.900,00 Terreiro de 
Candomblé no 

Terreiro Alto de São 
Jorge 

08/03/2022 TANHAÇU/
BA 

08/03/2022 https://youtu.b
e/Ojfh2l8KVVk 

09 Noelço Silva  R$2.900,00 Studio de tatuagem  13/03/2022 TANHAÇU/
BA 

13/03/2022 https://youtu.b
e/ToPk0oge4u

U 

10 Eliana de Souza Matos 
Dourado 

R$2.900,00 Centro Santa 
Bárbara  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/9PWZvMYa-

YA 

11 Madson Silva Souza  R$2.900,00 Kandio Fest  07/03/2022 TANHAÇU/
BA 

07/03/2022 https://youtu.b
e/PhkU_HR8A

Fk 

CATEGORIA ESPAÇOS CULTURAIS - DIFUSÃO ARTÍSTICA - MODALIDADE REISADO 

12 Antônio Silva de 
Oliveira  

R$2.000,00 Reisado Os Três 
Reis Magos do 

Oriente  

10/02/2022 TANHAÇU/
BA 

10/02/2022 https://youtu.b
e/fgHEoZAiD

Wo 
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13 Jandilson Brito de 
Jesus  

R$2.000,00 Apresentação 
Digital do Terno de 
Reis de José Dias  

27/03/2022 TANHAÇU/
BA 

27/03/2022 https://youtu.b
e/NgQVmlpph

HQ 

CATEGORIA AGENTES CULTURAIS - DIFUSÃO ARTÍSTICA - MODALIDADE ARTESANATO  

14 Douglas Brito Silva  R$2.000,00 Cenografia de 
Eventos 

12/03/2022 TANHAÇU/
BA 

12/03/2022 https://youtu.b
e/4sHBzBHxB

1c 

15 Linalva da Silva 
Oliveira  

R$2.000,00 Aquisições de 
materiais para arte 
e pintura e crochê - 

Nalva Artes  

07/02/2022 TANHAÇU/
BA 

07/02/2022 https://youtu.b
e/a1FdHEk-

D10 

16 Vera Lúcia Aguiar 
Correia  

R$2.000,00 Aquisições de 
materiais para arte 
do crochê - Tricôs 

da Vera  

09/02/2022 TANHAÇU/
BA 

09/02/2022 https://youtu.b
e/1RLnwEFBA

fM 

17 Miralene Queiroz dos 
Santos  

R$2.000,00 Bordando e 
Crochetando com a 

Mira  

18/02/2022 TANHAÇU/
BA 

18/02/2022 https://youtu.b
e/iL7pTHbyzm

U 

18 Aparecida Maria de 
Oliveira  

R$2.000,00 Ateliê Mariah 
Cooperativa  

18/01/2022 TANHAÇU/
BA 

18/01/2022 https://youtube
.com/watch?v=
r2Xf9vGYi1Y&
feature=share 

19 Luzimar Rosa dos 
Santos  

R$2.000,00 Tutorial de Crochê  03/03/2022 TANHAÇU/
BA 

03/03/2022 https://youtu.b
e/bNBqnO3a2

z8 

20 Adriana de Novais 
Cizili  

R$2.000,00 Adriana Cizili 
ensina Pintura 

Natalina  

24/12/2021 TANHAÇU/
BA 

24/12/2021 Disponível em 
https://www.in
stagram.com/a
dryaanacizily/ 

21 Conceição de Oliveira 
Sousa Mota  

R$2.000,00 Ensinar o básico do 
bordado 

02/03/2022 TANHAÇU/
BA 

02/03/2022 https://youtu.b
e/B7RdKIPan

G0 

22 Valnei da Silva Santos  R$2.000,00 Tutorial de 
Confecção de Peça 

em Madeira  

25/01/2022 TANHAÇU/
BA 

25/01/2022 https://youtu.b
e/hSdPj7UjK3

c 

23 Laizza Silva Correia  R$2.000,00 Maquiagem 
Artísticas para 

Eventos  

07/03/2022 TANHAÇU/
BA 

07/03/2022 https://youtu.b
e/B7RdKIPan

G0 

24 Núbia Bonfim Aguiar  R$2.000,00 Amor entre linhas  12/03/2022 TANHAÇU/
BA 

12/03/2022 https://youtu.b
e/6xHr85_4IH

M 

25 Ivone Reis Lisboa 
Pereira 

R$2.000,00 Artesanato  20/04/2022 TANHAÇU/
BA 

20/04/2022 https://youtu.b
e/qrk51fbp6Lo 

26 Maria Aparecida 
Azevedo Barbosa  

R$2.000,00 Cida Pintura  09/03/2022 TANHAÇU/
BA 

09/03/2022 https://www.fa
cebook.com/1
000135295222
80/videos/este

-
v%C3%ADdeo

-foi-
contemplado-

pela-
1%C2%AA-

edi%C3%A7%
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C3%A3o-do-
edital-

emergencial-
de-apoio-arte-

e-
/64776748656

0369/ 

27 Hildinê Rosa de 
Novaes Santos  

R$2.000,00 Live de 
Apresentação de 
Peças em Crochê  

20/04/2022 TANHAÇU/
BA 

20/04/2022 https://youtu.b
e/ylfO1-yQxrE 

28 Fabrício Ferreira Costa R$2.000,00 Arte & Cia  05/03/2022 TANHAÇU/
BA 

05/03/2022 https://youtu.b
e/YDegm5ZrB

kk 

29 Ana Paula Aquino dos 
Santos  

R$2.000,00 Projeto Agulha e 
Linha  

13/03/2022 TANHAÇU/
BA 

13/03/2022 https://youtu.b
e/Dtxn_a_8Ka

E 

30 Gildásio Freitas Silva  R$2.000,00 Artes Visuais  13/03/2022 TANHAÇU/
BA 

13/03/2022 https://youtu.b
e/3pUNKkmZP

HA 

31 Maria Aparecida de 
Oliveira Correia 

R$2.000,00 Tutorial artesanato 
em tecidos  

14/03/2022 TANHAÇU/
BA 

14/03/2022 https://youtu.b
e/vCnEaZK07

9k 

32 Dolaci Paulina de 
Carvalho Aguiar  

R$2.000,00 Caminho de Mesa 
de Cici  

25/01/2022 TANHAÇU/
BA 

25/01/2022 https://youtu.b
e/UZbVsSbGB

do 

33 Roseli Santos Oliveira  R$2.000,00 Rosinha ensina a 
fazer doces, 
temperos e 
vassouras 

25/02/2022 TANHAÇU/
BA 

25/02/2022 https://youtu.b
e/ZXELf2bgrd

M 

34 Vaneide Santos de 
Jesus  

R$2.000,00 Criação de 
Vassouras na 

Fazenda Pé do 
Morro  

14/02/2022 TANHAÇU/
BA 

14/02/2022 https://youtu.b
e/3QO1E20D5

Fg 

35 Tereza de Jesus Silva 
Sousa  

R$2.000,00 Oficina Boneca de 
Pano  

02/03/2022 TANHAÇU/
BA 

02/03/2022 https://www.fa
cebook.com/1
000258424824
32/videos/este

-
v%C3%ADdeo

-foi-
contemplado-

pela-
1%C2%AA-

edi%C3%A7%
C3%A3o-do-

edital-
emergencial-
de-apoio-a-

arte-
/35418602670

9271/ 

36 Maria Silva Santos  R$2.000,00 Criação de 
Vassouras na 

Fazenda Pé do 
Morro  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/7QEG57znlB

g 

37 Ivani Ferreira Santana  R$2.000,00 Irani Ferreira 
Santana  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/sy1sItwqtgQ 
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38 Marilene Novais dos 
Santos  

R$2.000,00 Criação de 
Vassouras na 

Fazenda Pé do 
Morro  

08/03/2022 TANHAÇU/
BA 

08/03/2022 https://youtu.b
e/kCIu73Zjcow 

39 Andréia Rosa dos 
Santos  

R$2.000,00 Tutorial da Costura 
(Customização)  

24/01/2022 TANHAÇU/
BA 

24/01/2022 https://youtu.b
e/whH57ZnOQ

V8 

40 Lucicleide Novaes 
Santos  

R$2.000,00 Aquisições de 
materiais para arte 

do crochê  

09/02/2022 TANHAÇU/
BA 

09/02/2022 https://youtu.b
e/RODZjFIZ6v

s 

41 Vanilce Santos de 
Jesus  

R$2.000,00 Criação de 
Vassouras na 

Fazenda Pé do 
Morro  

14/02/2022 TANHAÇU/
BA 

14/02/2022 https://youtu.b
e/cTi160qbJZg 

42 Eliana Teixeira Graia  R$2.000,00 Oficina Arte com 
Baloes  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/4gkxTABzAL

I 

43 Simara Queiroz de 
Souza  

R$2.000,00 Mara Variedades  15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/Q7S5xaNxv

R0 

44 Sérgio Pires Souza  R$2.000,00 Confeccionando 
Vassouras 

Artesanais no 
Tucum  

10/03/2022 TANHAÇU/
BA 

10/03/2022 https://youtu.b
e/F2xH5Qreoe

4 

45 Esterivalda Santana 
Figueredo Vilarim  

R$2.000,00 Oficina de 
Confecção de 

Laços  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/nj0jjWO2Vh

U 

46 Tatiane Silva Oliveira  R$2.000,00 Criação de 
Vassouras na 

Fazenda Pé do 
Morro  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/ZFWLn83vN

ow 

47 Isabel de Azevedo 
Novais  

R$2.000,00 Tutorial de como 
fazer moringa de 

barro  

09/03/2022 TANHAÇU/
BA 

09/03/2022 https://youtu.b
e/K4kMblI90sg 

48 Mirlene Maria da Silva  R$2.000,00 RM Artesanato  08/02/2022 TANHAÇU/
BA 

08/02/2022 https://youtu.b
e/xL-

Gp8F_re0 

49 Célio Pires Sousa  R$2.000,00 Criação de 
Vassouras no 

Povoado do Tucum  

22/02/2022 TANHAÇU/
BA 

22/02/2022 https://youtu.b
e/wRrDs7HM-

G8 

CATEGORIA AGENTES CULTURAIS - DIFUSÃO ARTÍSTICA - MODALIDADE MÚSICA 

50 Sirleide Silva Gomes  R$2.000,00 Show ao vivo nos 
bares e nas praças  

19/01/2022 TANHAÇU/
BA 

19/01/2022 https://youtu.b
e/gPvM3xKBT

ZQ 

51 Lucas Correia Sousa  R$2.000,00 Live Show Lucas 
Sousa - Músicas 
Nordestinas, Viva 
nosso São João!  

27/02/2022 TANHAÇU/
BA 

27/02/2022 https://youtu.b
e/ZxclaDbVsU

E 

52 Erica da Silva Oliveira  R$2.000,00 Show ao vivo e Live 
ao vivo na cidade  

04/03/2022 TANHAÇU/
BA 

04/03/2022 https://youtu.b
e/8qOxkMogY

KA 
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53 Rogério Santos Silva  R$2.000,00 Clássico dos anos 
2000  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/lH9Fm3EcW

V8 

54 Minervino da Silva 
Santos  

R$2.000,00 Live Musical  10/02/2022 TANHAÇU/
BA 

10/02/2022 https://www.in
stagram.com/t

v/CZGES-
el5ur/ 

55 Isadora Lima Novaes 
Aguiar  

R$2.000,00 Show ao vivo nos 
bares e nas praças  

14/02/2022 TANHAÇU/
BA 

14/02/2022 https://youtu.b
e/GzxPUrW_A

-M 

56 Marcos Antonio 
Pereira Santos 

R$2.000,00 Live Raízes 
Nordestinas  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/GWSQfuXt7-

o 

57 Reigina Moreira de 
Souza Pedreira  

R$2.000,00 Aprenda tocar 
violão  

02/03/2022 TANHAÇU/
BA 

02/03/2022 Disponível em: 
https://www.in
stagram.com/v
iolaodoremi/ 

58 Silvan Pires Almeida  R$2.000,00 Demonstração 
músicas Silver 

14/03/2022 TANHAÇU/
BA 

14/03/2022 https://youtu.b
e/0IK65IKhx9c 

59 Paulo Sandro Silva de 
Jesus  

R$2.000,00 Sandro Luxuoso 
canta Clássicos da 

Música  

08/03/2022 TANHAÇU/
BA 

08/03/2022 https://m.faceb
ook.com/story.
php?story_fbid
=10284650977
51537&id=100
017641687382
&sfnsn=wiwsp

wa 

60 Maurício da Silva  R$2.000,00 Show ao vivo e Live 
ao vivo na cidade, e 

eventos em geral  

14/03/2022 TANHAÇU/
BA 

14/03/2022 https://youtu.b
e/_gvS56Nn0-

Y 

61 Lucas Silva Santos  R$2.000,00 Live Clássicos 
Sertanejo  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/Fksov50c5a

o 

62 Eliano Pires Cruz  R$2.000,00 Live Musical  11/03/2022 TANHAÇU/
BA 

11/03/2022 https://youtu.b
e/SLlJOF21FK

E 

63 Girlan Dias Almeida  R$2.000,00 Live Acústica de 
Natal  

27/12/2021 TANHAÇU/
BA 

27/12/2021 Disponível em: 
https://www.in
stagram.com/g

irlandiass/ 

64 Nalberto Nogueira 
Cardoso 

R$2.000,00 Live Show Banda 
Mel de Açaí  

29/03/2022 TANHAÇU/
BA 

29/03/2022 https://youtu.b
e/Re36bIziuds 

65 Edinei de Sousa Matos R$2.000,00 Edinei de Sousa 
Matos  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/oWZI8zCwN

BE 

66 Wesley Alves dos 
Santos 

R$2.000,00 #tocandopercussão
(bacurinhas) 

16/03/2022 TANHAÇU/
BA 

16/03/2022 https://youtu.b
e/7Rf_sbU0_jI 

67 Robson Silva Santos R$2.000,00 Live Cultural  15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/h9zStf5X8P

A 

68 Reinan de Jesus 
Santos  

R$2.000,00 Live Especial  15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/eBx7EEA7Y

p4 
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69 Rosicarlos de Jesus 
Santos  

R$2.000,00 Live Especial  15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/rjMEcrypjtA 

70 Ana Paula Silva 
Santos Inácio  

R$2.000,00 Universo Particular 30/03/2022 TANHAÇU/
BA 

30/03/2022 https://youtu.b
e/lEnYOYPLZ

UA 

CATEGORIA AGENTES CULTURAIS - DIFUSÃO ARTÍSTICA - MODALIDADE MULTILINGUAGENS 

71 Maria Claudia Sousa 
Dantas  

R$2.000,00 Produção de 
Eventos e 

Ornamentações 

09/03/2022 TANHAÇU/
BA 

09/03/2022 https://youtu.b
e/KLtJAChBD

7I 

72 Selma Silva Rosa 
Abreu 

R$2.000,00 Projeto de Leitura 
Biblioteca Viajante  

02/03/2022 TANHAÇU/
BA 

02/03/2022 https://youtu.b
e/d2AMRFXYo

Jg 

73 Antônia Queiroz R$2.000,00 Cozinhando com o 
Coração do Acarajé  

10/03/2022 TANHAÇU/
BA 

10/03/2022 https://youtu.b
e/HqbAwvs01

qs 

74 Ernandes Alves de 
Aguiar  

R$2.000,00 Seu Nandinho: um 
minidocumentário 
sobre a trajetória 

com a 
Ancestralidade  

08/03/2022 TANHAÇU/
BA 

08/03/2022 https://youtu.b
e/D_YN_Ub1N

cI 

75 Valtemir José Oliveira R$2.000,00 Seu Vadinho: 
história sobre o 
Centro Cosme e 

Damião 

25/02/2022 TANHAÇU/
BA 

25/02/2022 https://youtu.b
e/xETXq_JSC

BI 

76 José Carlos Caires 
Filho 

R$2.000,00 Apresentador 
Festival de 
Calouros  

03/03/2022 TANHAÇU/
BA 

03/03/2022 https://youtu.b
e/sNTrYLr_qa

k 

77 Edevaldo José 
Santana 

R$2.000,00 Festival de 
Calouros 

24/02/2022 TANHAÇU/
BA 

24/02/2022 https://youtu.b
e/y_r-udxiWvA 

78 Alex Matos Dourado  R$2.000,00 Loja de Artigos 
Religiosos  

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/yhYFN09P1

G4 

79 Joelson Souza 
Magalhães  

R$2.000,00 Publicidade em 
carro de som sobre 

a cultura em 
Tanhaçu 

15/03/2022 TANHAÇU/
BA 

15/03/2022 https://youtu.b
e/tV97dAPk1R

c 

80 Luzia de Oliveira 
Matos Neta  

R$2.000,00 A arte do corte de 
cabelo em camadas  

11/03/2022 TANHAÇU/
BA 

11/03/2022 https://youtu.b
e/ZeFBKweM3

9s 

 

Tanhaçu, 30 de junho de 2022. 

 

Irineusa Silva Santos Novais 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

   

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 004/2022 

OBJETO:  

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto 197/2022 de 05 de janeiro de 2022. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo 

de CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médico especialista em 

gastroenterologia para realização de endoscopia digestiva alta, e clínico geral autorizador de AIH (autorização de 

internação hospitalar), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Tanhaçu – 

Bahia. Após análise e julgamento da documentação, e nas disposições do Edital: 

 

Nome da empresa: ANA CAROLINA DE O BITENCOURT SERVICOS MEDICOS. 

CNPJ: 32.862.916/0001-47 

Endereço: Avenida Juracy Magalhães, 3340, bloco A, nº 3340, Sala 1104/05, bairro Felícia, CEP 45.055-902, 

Vitória da Conquista - Bahia . 

Representante Legal: Ana Carolina de Oliveira Bitencourt, CPF: 050.545.665-62 

Médico Realizador: José Clóvis Souza Bitencourt, CRM/BA 12.171 

 

 

 

Situação:  

HABILITADA 

 

Prazo: 30/05/2023.  

Tanhaçu – BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

Item Discriminação dos serviços Formação unidade 
Quant. 

Mês 

02 

Serviço médico especializado para Realização de 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA. 60 (sessenta) por 

mês, divididos em 02 (dois) atendimentos mensais 

realizando 30 (trinta) atendimentos por vez. 

Graduação em 

medicina com 

registro no conselho 

de classe. 

MENSAL 12 
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HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 004/2022 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto nº 197/2022 de 05 de janeiro de 2022. Reunida com a finalidade especifica de instrução de 

processo de CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médico especialista em 

gastroenterologia para realização de endoscopia digestiva alta, e clínico geral autorizador de AIH (autorização de 

internação hospitalar), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Tanhaçu – 

Bahia. Após análise e julgamento da documentação, e nas disposições do Edital: 

HOMOLOGO o processo licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022, tendo como 

CREDENCIADO o licitante: 

Nome da empresa: ANA CAROLINA DE O BITENCOURT SERVICOS MEDICOS. 

CNPJ: 32.862.916/0001-47 

Endereço: Avenida Juracy Magalhães, 3340, bloco A, nº 3340, Sala 1104/05, bairro Felícia, CEP 45.055-902, 

Vitória da Conquista - Bahia . 

Representante Legal: Ana Carolina de Oliveira Bitencourt, CPF: 050.545.665-62 

Médico Realizador: José Clóvis Souza Bitencourt, CRM/BA 12.171 

 

 

Prazo: 30/05/2023.  

 

Tanhaçu – BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Item Discriminação dos serviços Formação unidade 
Quant. 

Mês 

02 

Serviço médico especializado para Realização de 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA. 60 (sessenta) por 

mês, divididos em 02 (dois) atendimentos mensais 

realizando 30 (trinta) atendimentos por vez. 

Graduação em 

medicina com 

registro no conselho 

de classe. 

MENSAL 12 
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034CHP/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº CP004/2022 

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Nome: ANA CAROLINA DE O BITENCOURT SERVICOS MEDICOS  

CNPJ: 32.862.916/0001-47 

Endereço: Avenida Juracy Magalhães, 3340, bloco A, nº 3340, Sala 1104/05, bairro Felícia, CEP 45.055-902, 

Vitória da Conquista - Bahia. 

Representante Legal: Ana Carolina de Oliveira Bitencourt, CPF: 050.545.665-62 

Médico Realizador: José Clóvis Souza Bitencourt, CRM/BA 12.171 

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médico 

especialista em gastroenterologia para realização de endoscopia digestiva alta, e clínico geral autorizador de AIH 

(autorização de internação hospitalar), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, deste município 

de Tanhaçu – Bahia. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, também, onde o contrato for omisso. 

Nº DO CONTRATO: 034CHP/2022 

DATA DO CONTRATO: 02 de junho de 2022. 

VIGÊNCIA: até 30 de maio de 2023. 

ITENS E VALOR TOTAL: Item 02 (Serviço médico especializado para Realização de ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA ALTA), R$ 10.174,00 (dez mil e cento e setenta e quatro reais) mensal, totalizando o valor anual de 

R$ 122.088,00 (cento e oitenta e dois mil e oitenta e oito reais). 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022 

Tanhaçu – Bahia, 02 de junho de 2022 - João Francisco Santos – Prefeito. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE018/2022 

PARA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2022 

(COD. IDENTIFICAÇÃO LICITACOESE-E: 947669) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de água mineral para suprir as necessidades das secretarias 

municipais de Tanhaçu-BA. 

 
Recebimento das propostas: a partir do 01/07/2022 às 17:45min a 12/07/2022 até às 09:00 horas. 

Abertura das propostas: 12/07/2022 às 09h15minmin. 

Início da sessão de disputa de preços: 12/07/2022 às 09h: 30min. 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE018/2022 
 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TANHAÇU, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pela Pregoeira devidamente nomeado pelo 

Decreto n° 198/2022, sediada situada na Praça Deputado Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado 

da Bahia, CEP 46.660-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço global, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto que regulamenta o 

Sistema de Registro de preços em âmbito municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 01/07/2022 às 17h45minmin a 12/07/2022 até às 09h00min horas. 

b) Abertura das propostas 12/07/2022 às 09h:15min. 

c) Início da sessão de disputa de preços 12/07/2022 às 09h: 30min. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

2- DO OBJETO 
 

Registro de Preços para aquisição de água mineral para suprir as necessidades das secretarias municipais de 

Tanhaçu-BA. 
 

3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

3.1 Órgão Gerenciador: Município de Tanhaçu - Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração. 

3.3 Fornecedores/Detentoras da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do item/lote de acordo com 

as especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 

3.4 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não contempladas no 

quantitativo registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital, faça adesão à ata de registro de preços. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 

sediadas no País. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento 

anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 
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7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço total 

do lote e o valor individual dos itens, marca/referência e a informação de que atende a especificação deste 

edital. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES. 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 



QuintaFeira

30 de Junho de 2022

Edição nº 278

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 5 

 

 

 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, a 

sessão será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública; 

8.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote , conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a lotes  não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada 

a)Será oportunizado o exercício do direito de preferência à MPE, que consiste na possibilidade de ela 

apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como MPE. 

 

b)O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos da convocação da pregoeira, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

 

c) A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do mecanismo de 

prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à MPE, apta a exercer o direito de preferência, ofertar nova 

proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra como 

MPE. 

 

e) O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de preferência, será 

excluído pela pregoeira. 

 

f) Havendo o exercício de preferência pela MPE, a pregoeira passa à etapa de negociação, observando-se os 

demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 

 

Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do edital serão convocadas as 

MPE remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido neste edital obedecida a 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de 

uma empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

 

g) Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as propostas de valor até 5% (cinco por 



QuintaFeira

30 de Junho de 2022

Edição nº 278

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 6 

 

 

cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como MPE, será 

realizado sorteio em hora marcada, após comunicação aos licitantes, para identificação daquela que terá 

preferência na apresentação de nova proposta. 

 

h) No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após observadas todas as exigências 

estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE, para efeito de classificação, prevalecerá aquela 

que for recebida e registrada em primeiro lugar. 

 

i) Na hipótese de nenhuma MPE exercer o direito de preferência ou não atender às exigências do edital, a 

empresa não enquadrada como MPE que apresentou o menor preço permanece na posição de melhor 

classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação. 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.21.1. no país; 

8.21.2. por empresas brasileiras; 

8.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.23.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.24. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 



QuintaFeira

30 de Junho de 2022

Edição nº 278

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 7 

 

 

 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.10. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 

DREI. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) No caso de microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, que é o documento que comprova a formalidade e legalidade da empresa 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 11043; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua 

sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

10.4.1          Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.4.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo  ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.3           No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.4.4.             No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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10.4.3.1             É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.5.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

  

  

LG = 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                                                              

  

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

G =                                        

Ativo Total                                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =              

Ativo Circulante                    

Passivo Circulante 

  

10.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

* DISPENSADO PARA MEI E ME  

 

10.6. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10.7. Alvará de Funcionamento 

10.8. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

10.8.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

10.8.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

10.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo deste Edital. 

10.8.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

10.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, a Pregoeira poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

10.10. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será INABILITADO / 
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DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à  

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

11.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme modelo 

inserido no termo de referência. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
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a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do produto e diante da 

nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

c) A entrega dos materiais/produtos será de forma parcelada, de acordo a necessidade do município, dentro 

do prazo contratual, no prazo de até dez 02 (dois) dias, e em casos excepcionais a entrega deverá ocorre antes 

deste prazo. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II 

deste instrumento. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a 

empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
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admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os fornecedores 

classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, antecedente ao contrato, que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de entrega dos materiais nas condições estabelecidas, com validade 

12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

15.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 15.1, poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito 

pela administração. 

15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 

convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei 

n.º 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com 

o parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 
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15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro 

cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

15.2. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados pelo município, observados os quantitativos estimados e demais condições 

nela registradas, bem como neste edital. 

15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante por 

intermédio de instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 

15.3.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do 

prazo de validade da ata, conforme disposto no art. 15, § 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

16 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – 

CARONA 
 

16.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de registro de preço, 

caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pala 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 

16.2. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 

05 (cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento complementar para 

formalização do procedimento de Adesão conforme Legislação Federal vigente. 

 
 

 

17 - DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta 

apresentada pela licitante classificada em 1º lugar. 

17.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 

10.520/02. 

17.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou; 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

17.4. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

prevista na Lei nº. 8.666/93. 

17.5. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 
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da Lei 8.666/93. 

18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

18.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

18.2- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até 

o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

18.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

18.5. O pagamento não isento a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

18.6. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 

a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

19. DO PREÇO 
 

19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 

20. DA ENTREGA 
 

20.1. Os materiais deverão ser entregues, no prazo de até cinco (05) dias, e em casos excepcionais a 

entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

20.2 - Os materiais licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça Deputado Luís 

Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.600-000, no horário das 08h:00 às 

12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

21.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

21.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 8666/93, art. 

40, VI c/c art. 43, § 6º. 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dentro do 

prazo estabelecido pelo Município de Tanhaçu, Bahia, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 21.1 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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21.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade. 

21.7. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram-se 

elencadas na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII deste edital. 

21.8. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl.TANHAÇU@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de 

licitações e contratos (segunda à sexta-feira - 17 horas). 

22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Municipal 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
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do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.riodecontas.ba.gov.br/diarioOficial e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo da Proposta; 

Anexo II – Termo de Referência 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de declaração de desimpedimento de licitar 

Anexo V – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo VI – Declaração ME ou EPP 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro De Preços 

Anexo VIII - Minuta do contrato. 

 

Tanhaçu - BA, 29 de junho de 2022 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGAO ELETRÔNICO PE018/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2022 
 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de água mineral para suprir as necessidades das secretarias 

municipais de Tanhaçu-BA. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º PE018/2022, e após 

termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$.............(..................... 
 

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

● Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

● Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 

será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

● Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022. 
 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

INTRODUÇÃO: O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir o Registro de Preços para 

aquisição de água mineral para suprir as necessidades das secretarias municipais de Tanhaçu-BA. 

 

1 – LEGALIDADE 

 
A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos Federais 7.892/2013 (que regulamenta a 

modalidade pregão por registro de preços) e Decreto Municipal Nº 013/2017 (que regulamenta o Sistema de 

Registro de preços em âmbito municipal), Decreto Federal 10.024/09 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações vigentes e pertinente a matéria. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E PARTICIPANTES 

 
2.1 A presente licitação é motivada pela necessidade de aquisição de agua mineral, objetivando suprir as 

necessidades do Município para o funcionamento das cantinas, refeitórios e copas do Posto de saúde e 

unidades ligadas às Secretarias, e demais divisões deste Município. 

 

2.2 Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço, uma vez que tais 

materiais e a execução do serviço poderão ser contratados de acordo com a disponibilidade de recursos 

institucional, em conformidade com o artigo 3º, IV do Decreto n° 7.892/2013. 

 

2.3 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

2.4 A vigência da ata de registro de preços é de 12 meses, a contar da data da assinatura, desde que assinado 

enquanto vigente a Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

2.5 Objeto deste Termo de Referência tem como participantes as seguintes secretarias. 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

3 – DAS CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADE ESTIMADA 
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ITENS 

ITE

M 
PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 ÁGUA MINERAL 1,5ML (garrafa)  
UN

D 
2.000  R$ 0,00 R$ 00.000,00 

02 ÁGUA MINERAL 20L (galão)  
UN

D 
10.000  R$ 0,00 R$ 00.000,00 

03 ÁGUA MINERAL 500ML (garrafa)  
UN

D 
2.000  R$ 0,00 R$ 00.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 00.000,00 

 

4 DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Da aceitação: será realizada com base nas especificações contidas no edital de licitação e seus anexos. 

 
5 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado na ordem de fornecimento, com despesas de 

transporte, frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

podendo ser solicitado entrega imediata a depender a de demanda de cada secretaria) 

5.2. A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias 

úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação. 

5.3. Os pedidos de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão efetuados por ordem de 

fornecimento, datada e assinada por servidor designado pela autoridade competente. 

5.4 A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato e/ou Ata de Registro de 

Preços, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal. Os produtos deveram esta com prazo de 

validade em dia. 

5.5. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da(s) instituição(ões), para fins de pagamento. 

5.6. Em caso de desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal/Materiais, para 

as devidas correções. 

5.7. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) 

que não esteja(m) de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do presente Edital. 

5.8. Os materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas deverão constar: 

procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios. 

5.9. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que comprovada a pré- 

existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto. 

 

6- DO RECEBIMENTO 

6.1. Os materiais adjudicados serão recebidos por Servidor do setor solicitante. 

 
7– DA VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

 
VIII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Os recursos para a aquisição dos bens objeto do presente Registro de Preços, de acordo com os 
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quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 

ocasião de cada contratação. 

 
IX– DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega definitiva dos 

materiais, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e aceitação. 

 
X - DEVERES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais  obrigações  e  responsabilidades  

insertas no Edital e seus Anexos: 

a) entregar o material solicitado no prazo máximo de 02 (dois) dias contados da ordem de 

fornecimento, conforme condições constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

b) cumprir rigorosamente o prazo de entrega dos produtos contratados; 

c) todas as despesas com entregas dos produtos e transportes correrão por conta da contratada; 

e) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que 

culposo praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

f) observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no constante Edital e seus 

Anexos; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

quantitativos dos materiais até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

h) cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação; 

l) permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, bem como prestar esclarecimentos necessários sobre a 

execução dos serviços, quando solicitados; 

 
XII- DEVERES DA CONTRATANTE 

12.1. Incumbe à CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite; 

b) efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

c) no permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor; 

d) prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATADO, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

e) aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

f) notificar o CONTRATADO, por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 

g) proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços recebidos, recusando os que estiverem fora 

das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado 

causa ao fato; 

h) permitir o livre acesso às instalações, quando solicitado pelo CONTRATADO ou pelos seus 

empregados em serviço; 

i) proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações especificadas; 

j) cabe ao fiscal do contrato, fiscalizar os tanques aplicados, acompanhar os serviços e todo o 

fornecimento visando o posterior funcionamento; 

k) relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 
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ANEXO III 

 

PREGAO ELETRÔNICO PE018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2022 

 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação 

 

DECLARAÇÃO 

 

(RAZÃO SOCIAL)    CNPJ n.º  , sediada (endereço 

completo)  ,  por  meio  de  seu representante  legal (ou procurador) Sr.   , 

CPF   declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

(a) :  

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar 

com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO V 
 

PREGAO ELETRÔNICO PE018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

.....................................................................................  inscrito   no   CNPJN...........,   por   intermédio   de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n. ....................... e 

do CPF.n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de  21 
de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

 
 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 



QuintaFeira

30 de Junho de 2022

Edição nº 278

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 24 

 

 

 

 

ANEXO VI 
 

PREGAO ELETRÔNICO PE018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2022 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa  CNPJ Nº  , 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, e que se encontra sob o regime da Lei Complementar 

123/2006, fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



QuintaFeira

30 de Junho de 2022

Edição nº 278

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 25 

 

 

 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º......... 

PREGAO ELETRÔNICO 

PE018/2022PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, Tanhaçu – BA, inscrito no CNPJ sob o N°xxxxxxxxxx, neste ato 

representado por seu prefeito municipal, o senhor XXXXXX, portador da cédula identidade nº XXXXXXX- 

BA, CPF: XXXXXX, residente e domiciliado na xxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma Eletrônico, para Registro de Preços n.º PE018/2022, processo 

administrativo n.º 061/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Decreto 

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014) e Decretos 

Municipais, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. CONTRATADA 
 

1.1. CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxx inscrita no xxxxxxxxxxxxxx, sediada xxxxxxxxxxxxxx /Bahia, 

neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx SSP/BA e 

CPF nº xxxxxxxxxxxxxx . 
 

2. OBJETO E VALOR 
 

2.1. Registro de Preços para futura contratação de pessoas jurídicas objetivando 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº PE018/2022. 

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.2. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente lote 00, no 

valor de R$xxxxx(xxxx), de acordo a planilha reformulada: 

 
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de TANHAÇU – BA não será 

obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até dois (02) dias, e em casos excepcionais a entrega 

deverá ocorrer antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Por ocasião da entrega seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, 

poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 

providenciar a substituição no prazo de dois (02) dias. 

5.3. Os materiais licitados deverão ser entregues xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no horário das 08h:00 às 12h:00 

horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 

meses) da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento. 

5.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento 

quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

5.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, 

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros 

órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

a) anuência formal do Órgão Gerenciador; 

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 8º, do Decreto 

7892/2013); 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
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8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS 

PARTICIPANTES 
 

9.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

 

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria da Saúde ou Setor de Licitações, quando da necessidade 

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

 

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

 

9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

 

9.1.4. Informar a Secretaria da Saúde, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho; 

 

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, 

em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
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10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação, previstas na legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 

conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

11.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do 

fornecedor será cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2.a pedido do fornecedor. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao 

inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa compensatória de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento contratual. 
 

UO – 03202 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04203 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

05205  -SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

06205 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07206 – SECRETARIA DE AÇÕES SOCIAIS 

27002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

30001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AÇÃO: 2017 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, DE ESPORTE E DE TURISMO 

2025 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2043 – MANUTENÇÃO DO BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE 

2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2045 – MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

2050 – MANUTENÇAO DO BLOCO DE GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

2051 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2054 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

2057 – MANUTENÇÃO DO CREAS 

2058 – MANUTENÇÃO DO CRAS 

2060 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

2034 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

2037 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.0000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 0100.000 / 0114.014 / 0102.002 / 0129.029 / 0119.019 / 0101.001 

 
 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

14.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência. 

14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

15. DA DIVULGAÇÃO 
 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

16. FORO 
 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXX, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

16.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
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teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Tanhaçu/Bahia, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

XXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO 
 

 
 

 
Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

1.  

CPF:   

2.   

CPF:   
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ............/........... 

PREGAO ELETRÔNICO PE018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU - BA, pessoa jurídica de direito público, com endereço 

constante no rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.676.309/0001-48, representada por seu gestor o Sr. 

João Francisco Santos – Prefeito, portadora da Cédula de identidade nº13.832.924-2, emitida pela SSP/BA, e 

inscrita no CPF/MF nº 04.661.26549, residente e domiciliado na xxxxxxx, Tanhaçu - Bahia, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 

00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, 

representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, 

XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade 

XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de água mineral para 
suprir as necessidades das secretarias municipais de Tanhaçu-BA, sob o regime de menor preço global. 

 

2 - DA VIGÊNCIA 
 

2.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 00 de xxxxxx de 0000. 

2.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

3 – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 000.000,00 

(xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do 

Pregão Eletrônico nº PE018/2022, amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, para entrega do material. 

3.2 - O pagamento equivale à aquisição do lote 00, especificados no processo licitatório, de acordo com 

Anexo I do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão ELETRÔNICO nº. PE003/2022. 

3.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento dos materiais do período, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da 

contratação. 

3.4. – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente  

com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.5 - Não será aceita Nota Fiscal antecipada à entrega dos materiais, objeto dessa licitação, como forma de 

adiantamento de pagamento de futura obrigação. 

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

3.7.1 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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3.8 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 

objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/93. 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 
 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 
 

5.1 - DA CONTRATADA - Além das obrigações constantes no Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

 

5.1.1 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.2 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.3 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que se 

verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

5.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

5.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer em 

seu contrato social; 

5.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

5.2 – DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o Contrato; 

6 – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 
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I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

6.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

6.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

6.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros 

ilícitos previstos em lei. 

7 – DA RESCISÃO 
 

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada multa rescisória. 

7.1.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de TANHAÇU nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o município; ou 

 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

7.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

7.2.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

8 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 

8.1 – A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico - financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição ou outros que demonstrem 

indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65º, da Lei Federal Nº 

8.666 / 93 e suas alterações posteriores. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

9.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
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10 – DO FORO 
 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de TANHAÇU, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam 

decorrer da execução deste Contrato. 

10.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (Duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (Duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo um via 

para a CONTRATADA, um parte para a CONTRATANTE. 

 

Tanhaçu/Bahia, ....... de ............................... de .............. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
1.   

CPF:    

 
2.   

CPF:   
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